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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2017 

Nomeia o Secretário e Ordenador de Despesas 
Municipal de Educação. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atributções legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

Prdeitura .\lunicipal de Joio Lisboa - Ma - Gabinete do Prefrito 
A,·enidalmperatriz. n• JlJI. Centro. João Li,boa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCES~O DE OISPE;'I.SA DE LICITAÇÃO N° 019/2019 

OBJETO: LOC.\Ç\0 DI 1\ltÓVI?L DESTINADO AO FUNCIONAME~TO DO ANEXO DA 
I:SCOLA '\ORTI Sl'L. NO \<1U'JICÍPIO DE JOÃO LISBOA MA. 

Al'Tl A(ÃO 

Hoje. nt!sta cidade. na Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa - Maranhão. autuo 
o Processo .\dministrati\'O que adiante se vê. do que, para constar, la\ rei este tcnno. Eu. Da\ ison 

ormanni \lmcitla \hcs. Secretúrio Municipal de Educação. a subscrevo. João l ishoa (~1 -\). 02 de 
janeiro de 2019. 

~ 
- - DÀYISÔ~SO~:vtA '. I ALMEII)A ALVES 

~CtTClJrio \1unicipaJ de f ducaçào 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRI L \RIO \tl ~ ICIP,\L Dl 1: DL C AÇ'/\0 DE J0.\0 LISBOA - MA. no uso de suas 
atribuiçõe-. legais. e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93. alterada pela I ei 
n° 8.883.94 e atuali/ada pela lei 11° 9.648/98 de 27 05/98. 

Al1TORI/ ;\ · 

A abertura do Processo Administrati' o para DI~Pf"\SA DE LICITAÇ \0. conforme Art. 24. Inc. X 
da Le1 8.666 93 de 21.06.1991. para o OBJETO a seguir C">pecificado conforme os dados adiante 
com o ob.Jeli\ o de in~truir procc~so. 

01 Objeto: I OCA~'ÀO DE I ~OVI :L DE ' TI ADO AO T· UNC101\AMENTO DO ANEXO DA 
ESCOLA OR f F Sl L O ML I C IP I O DE JO,\O LISBOA MA. 

02. Unidade· Sl CRl- 1 \RI .X. \l l ' \l!CIPAL DF CDUCAÇ f..O 

03. Dotação Orçaml!ntária: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção das Escolas da Rede Ensino Fundaml!ntal 
3.3.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa física 

João Lisboa (MA). 04 de janeiro de 2019. 

- DAVISb~SÔRMAN"JIÂMEIDA ALVES 
Sccretúrio Municipal de Educação 



Andréia Almeida Silva 
CREO n° 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
NORTE SUL. 

Ilmo. Prefeitura de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura de Joao Lisboa, 
apresentamos a conclusão do nosso departamento de avaliações, 
quanto ao valor de comercialização do imóvel, de propriedade do 
Locador (a): ANA RITA DB SOUSA SANTOS CPP:896.933.453 - 04 e RG 
L2561$Ll999-7 . 

Trata- se de um imóvel com a metragem 22 metro de frente 25 

METROS de fundo, 16 metros lateral direita e 25 Metros lateral 

~ esquerda medindo total de 400 m2 avaliar com as seguintes 

considerações, localizado na quadra formada pelas seguintes ruas, 

H; B; G; e AV. Brasil Vila norte Sul Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM IMOVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel sem muro e sem portão, com três salas, três quartos, 
uma cozinha e um banheiro. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do contrato: R$ 20.030,00 (Vinte mil e trinta reais) 
Valor mensal: R$ 1. 669 , 00 (Hum mil seiscentos e sessenta e 

nove reais) . 

Atenciosamente, 
Impe ratriz - MA, 04 de Janeiro 2019 

ANDREIA ALMEIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



-~AS I , . ~ movets 

ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: {99) 3072-6134 Imperatriz/MA 
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' ' ·~~~ MJ"Ül.rêAIO:fDA fAZ~NI}A 
. ··<~ s~. t'- ·i écetta hd.rat ·. · '· 

CPF - CADASTRO SOAS FfSICAS 

Município ue Joào Lisboa-MA 
CNPJ: 0o 07 .000.3001~qo1-10 

Cc '?-- com o ongmal 

Em. /(; I 01' I 17 
·~-~ 

Eate documento i o c:omprov.,te ele lnacrlçio no CADASTRO OE 
PESSOAS FlSICAS- CPF. vedade e exiginel1 por t•eeh-o.. u ivo 
nos casos previstos na legisleçio vigente. 

! ~--------------------------------~ 

I ~;'~Z~~":t~'!} 
I Ata R H A DE ·sousA sANros .· · ~,,,, •. : ,,~ ,, ,.. . ... 
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• R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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I ~ Emitido em : 15/ 10/ 99 
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PREFEITURA MUNICIPAL -. , - -
JOÃO L~SBOA- MARANHÃO- :J-: ~ ~ 'L ··-- - ... .... _ ....... .. -~ . _,. 

O prefeito municipal 
Francisco Emiliano Ribeiro de Menezes 

de acordo com a lei federal n° 6431 de 11 de julho de 1977, Decreto 

federal n° 80511 de 07 de outubro de 1977 e Decreto-Leis de n°1767 de 

1.º de fevereiro de 1980 e 1799 de 05 de agosto de 1980 que criam e 

-eestrutura~~o de Terras do Araguaia - Tocantins -

GET4if#-fl{~j .Municipal n° 005/8 1 ~ considerando o que consta no 
·Ai;· Ad . . t at· o 0014/2010 f b d pfw~esso mlnls..r,.r.,.;!EJl:,..q_ n az sa er que man ou 

•

.... ~. 'Jll!- .~~- • • 
• ·. expe ~~X:I-':4iJ!!f!oi·~flil'itivo ·de Domíni$J ,.de Imóvel em favor 

de ~-";~ -~ ,..· ~. ~-·- ;s:~bftsileira, ca~~ portadora do CPF:. 

062.653153-34 e RtF:332509 SSP!MA. residente e do~dliada na Rua das 

Brasil 

.. 
. ~}': 
Area· :.;i';;_ 

. ~ .. Y 
400,00m2 

Rua 'H·, 22 - \!ttã Norte Sul - João 

Lateral direita com Rua Josias Santos 

metros); Lateral esquerda ôOm Te reza Gomes, 

) Fundo com Rua desconheéido, medindo: 16,00 

aqra formada pelas seguintes Ruas: "H·, .. B .. , .. G .. e Av. 
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Valor R$ 

...... ......... 
: '·\ 
I ' . _; "" .. .. . . ~ 

1.000,00 (Um Mil Reais) 

'• 

desmenbrado de área doada onerosamente pelo Governo Federal ao 

Município através do Grupo Executivo de Terras do Araguaia Tocantins -

GETAT confofii!JJili/iiro de domfnio expedido por este Órgão e registrado 
,....-~,.,. 

no C~!tfél.iGdé Registro de Imóveis da Comarca e Cidade de João Lisboa, 
np./Úvro no 2T fls. Fls. 090 
~~I \ ~: 't' • 

.. :·'$imatrículan"'. · ~"-·~ ... t ·3454 . L ·lt'· ., .... 
S.~ ·~ ·~t:.:r "="" :· tuJII ::-
~,...:·.3<tõ -~~.â~idJ.~~ •'·"' ·~j ...... 
i~~)Ç:1.o,-) .. . • : - ..: 

:registr;o n° 
3454 

·.· .. ·-: .. .. .. 
em con.~®nr;Ja ..... ..Jfu.a_ o(.a) . outorgado( a) investidifi. no direito de 

.. · .. 

Testemunhas: 

de acordo com as leis em vigor. 

~~ 
10 

. João Usboa-MA 
Municip\O de ooo 300/0001-10 

CNPJ: no 07. m' o original 

Cot !6~1 (JI I~ 
Em:_ ' 1 ~ 
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' · Município de João Lisboa-MA 
' ; .. CNPJ: no 07.000.300/~q<)1-10 
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.. ~.- . •: .... ,L~-- . l Ern /( _I 0{ t_l!]_ 

·'\ 
t-

A---

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA. 

SITUAÇÃO DO TITULO DEFINITIVO DE DOM(NIO DE TERRENO 

LEVANTAMENTO DE CAMPO 



CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEl. 

PROMITENTE VENDEDOR: DELVANI CARNEIRO DOS SANTOS, brasileira. 
cac;t~da, funcionária pública, portadora da CJ n° 332509 SSP/MA c CPF/MF n\' 
062.653.753-34, residente c domiciliado na rua das laranjeiras, n° 1972, Centro, João 
Lisboa- M/\. CEP 65922-000. 
PJ{OMITENTE COMPRADOR: ANA RlTA DE SOUSA SANTOS, brasileira, 
'iOIIcira. zdadnra, portadora da cancm1 de Jdcrlltdadc R.G. n° 125ól511999-7 SSP/M/\. 
n.:'itclentc c domiciliada na rua da-. Goiabeiras. n" 08, Centro, João Lrsboa -· Mr\. CEP 
65922-000. 
TC::m cntrc as rncsrnas, de maneira JUSta e acordada, o presente Contrato particular de 
Compromisso d<.: Compra e Venda de 13em Imóvel, ficando desde já açcito, pelas 
dáusulas abaixo descntas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ou<.: a PROMITENTE VENDEDORA é legítima 
pos!'.uidora do imóvel siruado H, n"' 22, batrro Norte Sul, João Lisboa - MA, composto 
por área prrvat1va de 400 M:!, com as seguintes confrontações: FRENTE P/\R/\ RUI\ 
.. TI .. , MEDINDO ló METROS, LATE~AL DIREITA E ESQUERDA, MEDINDO 25 
METROS t! FUNDO MEDINDO Jó METROS, situado na quadra formada pelas 
seguintes RUAS: .. H" ... 13", .. a·· e AVENIDA BRASIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O valor da presente transação é feita pelo preço de R$ 
30.000,00 (trinta mil) reais, que serão pagos em três parcelas iguais de R$ I 0.000,00 
(dez mil) reats cada uma, sendo a primeira no ato da compra e as demais com 30 c fiO 
dias. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Que o PROMITENTE VENDEDOR se compromc1e a 
entregar o imóvel I ivrc e tlcsembttraç.1do de todos os débitos <H!! esta data, juntn an 
/\gente Frnanceiro, llcando dai a responsabilidade dos PROMlTcNTI::.S 
COMPRADORES o pagamento mensal da prestação. 
CLÁUSULA QUARTA : fica acordado entre o PROMITENTE VENDEDOR c 
PROMlTENTE COMPRADORES. que o imóvel transacionado PERMANECERÁ crn 
IK>me do PROMITENTE VENDEDOR por prazo indeterminado, ficando o 
PROMITENTE VENDEDOR obrigado a apresentar todos documt:ntos necessários para 
tr<tnsferência a panir do monwnto em 4ue o mesmo for notificado pdo!-. 

PROMITENTeS COMPRADORES a qualquer época. 
CLÁUSULA QUINTA : Todos os compromrssus assumidos neste contrato súo Jc 
caráter IRREVOGÁVEL e 1RRETRATÁ VEL. obrigado as partes, seus herdeiros c 
sucessores a qualquer título fazer sempre boa c valiosa a presente cessão, ficando sujeito 
i't'> penalidades da lei. 
C LÁUSULA SEXTA: f-ica ainda acordando, que caso haja necessidt~dc d~.: s~ 
bt'nci'iciar do seguro referente ao imóvel. ns beneficiados serão os PROMITF.NTFS 
COMPRADORES, ou filhos. 
('L..\lJSCL.\ SÍ~TlMA Em ca-.o cl(; falecimento do PROMITENTE VENOF.DOR. ricil 
acnrdando entre as part<.:s que todo e qualquer bcndkio oriundo deste raw. transf<.:rc-se 
para os PROMITENTES COMPRADORES. 
CLÁUSULA OITAVA: Caso haja manifestação pública por parte do Agente 
Fuwncciro, quando à transferêncra do imóvel citado neste instrumento particular dt! 
compra c. v:t\d~t, sem u haja o aum~.:.,niO. das prestações fica acordo entre as partes a 
sua transf<y~~1pa. ! / 

I'\' I . /l \ 
! 11 I·. 1.~:;. '•};· V q ; 1 . {to I '"·I) . 7-;, 

• (). 1- - L. . , rv· c.._ ê--t./YL( "r 
:li IJ{(A /~A...C..t. J... '-:;;J1.1.-v .-<...-1 ..:7-' :] 

Mumcipio de João lisboa~MA 
CNPJ: no 07.000.300/0001·10 

Confere com o odginal 

Em:~-p-



- ---~~~-~----

CLÁUSULA NOi'IA O foro dcsl~ contrato é da Comarca de João 
renunciando as par cs qua;squcr outro por mais pnvilegiado que seja. 
E por estarem as~1m juntos e contratos, assinam o presente em 03 (Três) vias de igual 
teor c forma, na presença elas tt:stt!munhas abaixo. 

Joü~ ~isboa- MA, 02 de dezembro de 2015. --, •. .. ,. ....... , 
4~· ~· ·;., . '. \ ···~ ~ ~ · 1 ,r:, . \' 

... r • ; ~ ~ ·' ·-.. .. , t i 1/l . .J--- I Y'"l... ....-.: -1-
,t;.,.,.J'II-~ L.....,11·1 f1=\&(c oh J3.1.4!LI;, o&v/,r.) 

ANA RITA DE SOUSA SANTOS 

R G. 125ól;'>J 1999-7 SSP~A 
I 

DELVA~I CARNEIRO DOS SANTOS 

R.:G·· 132509 SSP/MA 

JOSIELMA LIMA DOS SA~TOS 

Testemunha R.G. 

Mt\RlA LIMA DO~ ~A~fO~ 

Testemunha R.G. 
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Prefeitura de 

JOAOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA· CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: ANA RITA DE SOUSA SANTOS 

CPF/CNPJ: 896.933.453-04 

Endereço: RUA GOIABEIRAS, N°8 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o Contribuinte supra c1tado, Não possui débitos amigável ou aju1zado , de natureza tributária 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituldas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade : Negativa de débitos municipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00084 • 1 

Dispositivo Legal : Lei N° 024/2017 • CTM. 

Emitido em: 16 de Jane1ro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretario ~1unicipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições 
legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado, de 
acordo com o disposto no Art. 24. Inc. X da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98. 

I - Cláusulas do Contrato 

1. Processo de DISPENSA n° O 19/2019 
2. Justificativa: Art. 24, lnc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOC AÇ'ÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 
ESCOLA NO RTF SUL NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- MA. 
~. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA 
5. Contratado: .\na Rita de Sousa Santos 
6. PntLOdeVigêocia: 18 '012019ú31/12/2019. 
7. Contrapt·es tação Mensal R$ 1.669.00 (um mil seiscentos e sessenta e nove reais). 
8. Valor do Contrato: RS 20.028.00 (vinte mil. e vinte e oito reais). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em 'irtude da Secretaria de Fducação do Município de João Lisboa - MA, necessitar da 
locação de um imO\ el para o funcionamento do Anexo da Escola Norte Sul viu-se obrigado a 
recorrer da dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas 
incursões para a locação do imóvel para este fim, tomou conhecimento de um imóvel capaz de 
atender as necessidades do Município, esse é o moti\o gerador da dispensa, que tem fundamento 
legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (do1.e) meses. 
Ajustilic:Hi'a para a uti li;ação desta hipotese é a necessidade de locação de um imó\'el bem 

localizado c com espaço amplo para o funcionamento do Anexo da [:.scola orte Sul sendo o 
imóYel escolhido. adequado. pois l.!stá bem localizado c atende aos requisitos necessários para o 
dest!m oh imento das atí' idades da l~scola. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O i mó' el é considerado adequado. pois está bem localizado. estruturado e é de fácil acesso 
aos moradores e as crianças do bairro. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os ,·alorcs contratados estão compatí\eis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços c laudo de aval iação do imóvel: 

Valor Mcn .. al · RS 1.669.00 (um mil seiscentos c sessenta e no\ e reais). 

Valor do Contrato: RS 20.028.00 (vinte miL e vinte e oito reais). 

Assim. diante do e:-.posto. emitimos a presente Declaração de DISPE 'SA a seguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEC'L.\RI\(ÀO DE DISPF.NSA DE LICITAÇÃO 

O Secretürio i\lunic1pal de Educação de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 019/2019, 
\em emitir a presente declaração de OlSPE'\lSA DE UCITAÇ ÃO. fundamentada no Art. 24. Inc. X 
da lei n'' 8.666 93. atualizada pda Lei n" 9.648 98 para LOCAÇ'ÃO DI· IMOVEL DESTI ADO 
AO Fl 1~CI0l\A \11 TO DO A '\ I XO [),\ESCOLA l\ORl L SUl. O Ml ICIPIO O~ JOÃO 
I ISBO \ \L\. conforme abai\.O. 

Contratado(a): .\na Rita de Sousa Santos. CPF: 896.933.453-04. RG 12561511999-7 
GEJSPC \ 1 \.residente e domiciliada à Rua das Goiabeiras no 08, Centro. João Lisboa - MA. 

\igência do Contrato: 18 OI 2019 ú 31 / 12 2019 

\alor do Contrato: R':> 20.028.00 (' inte mil. e\ inte e oito reais ). 

João Lisboa (MA). 17 de janeiro de 2019. 

--~r) 
- DAVISbN SoRI\1AI'INIAMEIDAALVES 

Secretário rvtunici'pal de Edm:açào 
I 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Município 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1 o. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Usbôa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19SO ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 

Prdtitura Municipal de Joio Lisboa - Ma- Gabinete do Preftito 
Anmida Imperatriz. a• 1331. Centro. JoJo Li~boa- :\IA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

11LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DO ANEXO DA ESCOLA NORTE 
SUL, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA - MA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à anàlise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Educação, aduzindo, para tanto, que ''[ ... ]Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Educação localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua 11H", 22 - Vila 

Norte Sul, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam 

sua locação para a instalação e funcionamento DO ANEXO DA ESCOLA 

NORTE SUL{ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito. a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI . da Carta Magna, in verbts. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICrPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gnfos nossos) 

Da leitura do d1spos1tivo legal acima invocado depreende

se que, em regra. toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento lic1tatórío. o qual é regido pela 

Le1 n° 8.666/93 

Por outro ângulo. o Estatuto das Uc1tações e Contratos 

Admimstrat1vos. regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna 

estabeleceu em seu art. 24 e mcisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissivel a contratação direta de produtos e serv1ços, ocas1ão em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretana Municipal de Saúde demonstram a 

poss1b11ldade da contratação pretendida. por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do ANEXO DA ESCOLA NORTE SUL. A duas, 

tendo em v1sta que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da 

qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse Indispensável 

à formalização da contratação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, in 

" É dispensável a licitação: 

[ ... ) X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração. cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ) 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte. uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida , opina este Órgão pela legalidade do 

procedrmento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Rua "H" n° 22 -Vila Norte Sul . observado o procedimento disposto 

na Ler n° 8 666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. r 
Remeta-se a autoridade ~uperior para as providências que 

I I 
João Lisboa (MA), 18 de janeiro de 2019. 

J.t !- \ 
Antonio Alves~•or 

Procurador do Município 
OAB-MA 8609 I 

Matrícula n,0 120870-5 

\ 3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2019 

1 ER\10 DF RATIFI\AÇ.\0 

O ~ecn.:túrio \1unictpal de Educação de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições 
legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93. com suas alterações 
posteriores e atuali;adas pela Lei nl 9.648 98 e considerando o que consta do presente Processo 
\dministrativo de DISPE~SA DE LICITAÇÃO N° 019/2019. RATifiCA a declaração de 
DISPE 1'>.. ~ \ de I icitaçào para L OC A~'AO Dl: l\1Ó\'El Df:.SliNADO AO rL "JCI01\A~1L '\I O 
DO \'\I .\0 D \ l SCOL \ '-IOR li ~L L. :--,o ~H ':\ IC' IPIO DE JOÃO LISBO \ \1A. de 
propriedade do C..,ra .\na Rita de Sou<;a Santos. brasileira. residente na Rua das Goiabeiras n° 08. 
Centro. João I ishoa \1.\. portadora do CP f· : 896.933453-04. RG 12561511999-7 GEJSPCIMA 
VAI OR DO CO'\ 1 R \TO: RS 20.028.00 (\ inte mil. e vinte e oito reais). VIGÊ~CIA: 18 'OI '2019 à 
31 /1 2 2019 Determina que se proceda à publicação do dcv ido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (rvtA). 18 de Janeiro de 2019. 

- ...... __ ,.....__ --- -
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 

Secretário 1'v1unicipal de Educação 



ESTADO DO 1\lARA!'IIl.\0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEI n RA Ml ;\l(ll'AL DE JOAO Ll~BOA 
EX TRAI O DE DI~PE~~.\ DE LICITAÇÃO ~o 019/2019 

O ~ecretario ~lunicipal de Lducação de João Lisboa - VIA. no uso de <-.uas atribuições legais. e de 
acordo com o que determina o \rtigo 26 da Lei I ederal 8.666 93. com suas alterações postcriore ... c 
atualiLadas pda Lei n° 9 6-t8 98, laL publicar o presente C:\trato: OBJETO: LOCA\ ÀO DE 
I\1ÓYE I DI:S I 11\JADO AO T LNCIOl\AMEI'TO DO ANEXO DA ESCOLA 'JORTE SLL. l\0 
ML'"t\ ICIPIO DI~ JOAO LI~BOA MA. CONTRATAOO(A): Ana Rita de Sousa Santos. VALOR 
MEI'SAL: R~ 1.669.00 (um mil seiscentos e sessenta e nove reais). VALOR GLOBAL: R$ 
20.028.00 (\ttHe miL c 'inte c oito reais). VIGÊNCIA: 18101 '2019 à 31112 2019. 
Fl i\ [)A~H, :\ l AÇÃO LEGAL: o\rt. 24. lnc X da Lei 8.666'93. atualizada pela l ei n° 9.648 98. 
João Lisbo.1 (\1.\). 18 de janetro de 2019 DAVISON SORMANNI ALMEIDA AL\E~ 
Secretário~ htntctpal de tduc,urão 

A"l C\ f\DO DE J>UBLICAÇ} .. o 

-\testo que o e'\trato de DISPI 1\.JSA DI· LI CI I AÇÃO acima foi public.tdo no Quadro de A\ iso da 
Prâeitura \luntctpal de João ltsboa (MA). no dia 18 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (\1A). 18 dejaneiro de 2019. 

~ecn:túrio \1unicipal de f-ducação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPE'\~ \DE LlCITAÇAO ~o 019/2019 
CONTRATO N° 18.01.19/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 
AO FUNCIO~AME~TO DO ANEXO DA ESCOLA NORTE 
SUL, NO MLNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - ~A, QUE 
El'íTRE SI CELEBRAM O ML:\ICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
E A SRA. Al\A RITA DE SOLSA AI'ITOS, !\A FOR\1A 
ABAIXO. 

Qt .\ORO IU~l 1\10 Dl:. ELEMr~t\ I O , .\~I::XO AO I~STRLMENTO PARTICLLAR DF 
CO~TRAIO Dl: LOC\(ÀO 

lll:.~l I: l OC.\OOR(,\) 
'\om~: .\~ .\RITA DE S0l1SA SANTOS 
'-acionalidad~. Bra~ileira 

CPF: 896.931.451-0-t RCr 12561511999-7 GUSPC'~A 

Lndereço Rua da~ Laranjeiras n 1972, Centro. João Lisboa - MA CEP 65.922-000. 

l'1 E\1 2: 1 OC \1.'\Rl.\ 
A SECRETAR)\ '\1li'ICIPAL DE EDUCAÇÃO. inscrito no C~PJ 'CGC sob o n.0 

07.000.300 0001-1 O. com 'iede na \'. lmperatriL s n. CEP: 65922-000. Centro - João Lisboa \lA. 
pessoa jund1c.t de direito público interno. rcprl!scntado neste ato pelo Secretário \tlunicipal de 
rducaçúo. que tl!m como Seu Repres~ntante Legal o Sr. DAVISOI' SORMANNI ALMEIDA 
AL\ ES a segUir denominado ~impl~~ml!nte LOCAT J\RIO. 
r-...acionalidade hra~lle1ra 

Estado Ci' il· ca-.;aJo 
Profissão: Agente Publ1co Secretario ~lunicipal de l:.duc.1ção 
RG: n.'' 207 ""H)!{ X2002-_. CJ>l- n.'' 729 428.191-91 

JTE(\.1 J: 1\IÓ\'l L 
Locali7w,:úo. Snuado na quadra formada pdas seguintes ruas: .. H.', ··s ..... a·· e A\. BrasiL Vila 'orte 
SuL João Lisboa- :-.1 \. 
Descrição: \rea: 400.00m., (quatrocentos metros quadrados). Frente para Rua "l-r. 22 - \'lia '\one 
Sul João I 1sboa r-..1A. medindo. 16.00m (dete,seis metro~) lateral direita com Rua Josias . antos 
da Si I\ a. m~:dmdo: 2S.OOm (' inte e cinco metro~): Lateral esquerda com Tereza Gomes. medindo: 
25.00m (\'intt· e cinco metros) hmdo com Rua desconhecid<l. medindo: 16.00 (dezesseis metros). 
Situado nlt qu<1Jra formada pelas scgumtes Ruas: "lr ... B ..... G .. e A\. Brasil. 

I1 EM 4: Dt R\~ ÀO DO CO'JTRAl O 
Pra?o: 12 ( dot~:) n11.:ses 
I meto: 18 O I 2019- I ermino: 31 /1 2/2019 

1"1 l-\15 : \ ,\1 ORl \ 
AluJ?,ucl \1cn,al R) I 669.00 (um mil sl!iscento~ e sessenta e no\ e reais). 
\"alor Global d o Contrato: R$ 20.028.00 (vinte mil, e vinte e oito reais). 

Mais agua. lu1 e m.1nutenção. /; 
Periodicidade de reujuste: anual ; 
lndice de correção: IPC-A IBGI . 

c/ç 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~1odo: AlraH~S de transferência bancária na conta n° 0060046-6 agência n° 6479-3 Banco: Bradesco 
Favorecido: JOSÉ CARLOS SANTOS MACÊDO 

Por este instrumento part_!cular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
COl\ rRA I O DL LOC.\Ç .\0 DI 1~10\'f L PARA FL S Ã.O RESIDENCIAIS. o qual obedecerá às 
disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas c condições 
seguintes: 

C LÁUSU L A PRIME IRA VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se \incula ao 
Edital de Dispensa de Licitação n° 019/2019 e ao levantamento de preços realizado. conforme a Lei 
n° 8.666 93 c suils alterações. 

CLÁliSliL\ SEGL1~0A OB.IE ro Situado na quadra formada pelas seguintes ruas: .. , r·. ··s··. 
--u·· c A'. Brasil. Vila Norte ui. João Lisboa- MA. Área: 400,00m2 (quatrocentos metros quadrados). 
Frente para Rua "'li'·. 22 Vila Norte Sul- João Lisboa- MA, medindo. 16.00m (dezesseis metros) 
Lateral direita com Rua Josias Santos da Silva. medindo: 25.00m (vinte e cinco metros): Lateral 
esquerda com I ereta Gomes. medindo: 25.00m {' inte e cinco metros) Fundo com Rua desconhecida. 
medindo: 16.00 (detes-.;ei.., metros). 

CLÁtJS l 1 L\ TERCEIRI\ DLS I INAÇÃO - O imó\el destina-se ao funcionamento específico do 
Anexo da r s~.:ola l\orte ui. no Norte Sul. no Munictpio de João Lisboa- MA. 

C LÁUS l LA QCARTA PRAZO - O presente Contrato 'igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 18/01/2019 e término em 31/ 12/2019. podendo ser prorrogado mediante Aditivo. nos 
termo!> do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

C LÁllSll L \ Qlll~TA DOTAÇÃO ORÇAM!: TARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa da 
e\.ccuçâo deste ( 'ontrato está pre' isto na a ti\ idade: 

12.361.000-t.2-051 - ~lanutençào das l::scolas da Rede Ensino Fundamental 
3.3.90.36 Outros Seniços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁl'Sl 1L\ SEXTA VALOR E RI?AJLSIAMENTO A LOCATARIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pelo Banco Brade ... co ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constituído. 
até o dia I U ( det J do mês subseqüente ao 'encimento. a importância RS 1.669,00 (um mil seiscentos 
e ~essenta e no' e rea i~). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do governo 
federal f(d)t\t I ti\. ou (IPC- \IBGE ou IPC FIPE etc). contorme as normas administrativas internas 
aplica\eis à matéria. 

CLÁUSl 1 L \ SÉTIMA Bl:Nrcl rORIAS O LOCA TA RIO poderá fazer pequenas benti:itoria":> e 
adaptações nos i mó' eis. necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas a ti\ idades. 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elev-ados. pois estas incorporarão ao 
imó' el. com e:\ceçào das remo\ Í\ eis. 

SL BC LÜ SL LA PRD1E1RA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa
MA. de\ erào se rcalitadas por conta do proprietário do imóvel. no prazo mábxi r 5 dic1s após a 
solicitação. -;ob pena de rescisão de contrato. 

/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

C'LAr Sl lLA OITAVA OBRIGAÇÕES E RESPO~SABILIDADE - O LOCATARIO, findo e não 
prorrogado o pra7o contratual c observada a clausula anterior, obriga-se a devol\'er o imó\el nas 
condiçõe~ qui.! o rl!cebeu. dt:scritas no LAlDO DE VIS rORIA. assinado nesta data. saho as 
deterioraçõ..:~ decorrl!nte~ do -;eu u-;o normal. licando impedido de subloca-lo total ou parcialmt:nte. 
sem pré\ ia autori;ação do LOCADOR e em consonância com a SECRI·TARIA DL EDLCA(AO DO 
~tl'!\ICIPIO Serão pagas pelo LOC ATARIO as despesas ordinárias do condomínio. consumo de 
água. lu; c limpeLa. relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
d~:~pesas rdati\ a~ às taxas e impostos que. por força de Lei. incidam ou \enham a incidir sobre o 
i mó\ el. hem como as despl!sas l!xtraordinárias de condomínio. Durante a 'igência deste contrato o 
lOCADOR se obriga a manter o imó,cf com todas as condições de uso e habitabilidade. cuja perda o 
LOC\ I \RIO não der causa. enquanto durar a locação. o L OCA11\RIO poderá defender o imó\el 
como st: foss~o.· o proprietário 
O I OC1\DOR respon-..abiliza-se pdo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
'enda ou tralhl~r0ncia do irm'n d a terceiros. bem como obnga-sc a manter durante toda a execução 
do Contrato . ..:m compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÁl!Sl 'LA ~O~A I. EXI·CLÇÀO E PE~ALIDAD[S - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo 1 OC.\DOR. poderá importar nas penalidade':> seguintes: 
a) adH~rtênciJ. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensào do d1re1to de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num prazo de até 
02 (dois) anos. Jepend~ndo da gra\ idade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graYes: 
d) na aplicaçJo de penalidaues serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditorio e a ampla det~sa. 
Paragrak) umco .\ rescisão do contrato 'SUjeita o LOCADOR à multa rescisória correspondenh: ao 
valor de I 0° () ( dc7 por cento) do 'alo r do ~a Ido do contrato. corrigido na data da resc1são. 

CLÁl Sl L \ 01:~c 1~1A VALID/\Dr O presente Contrato somente produYirá seus efeitos 
junuicos e kg<.us após apro\ado pela Secretana Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oficial do \1unlclpio. 

CLÁl Sl LA DÉCI~l A PRIMEIRA RE~ll ~O O presente Contrato podera ser rescind1do nos 
casos -;eguintes· 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATARIO. nas situações pre,istas nos incisos I a XII e XVII. do 
artigo 78, d,l I e1 no 8.666191. e 'Suas alterações: 
b) amiga,dmente. por acordo das partes. mediante formalinção de a\iso pré,io. com antecedência 
mínima de lO (trinta) dias. descabendo indeniLação a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse publico: 
c) de-..cumprimento. por parte do I OC \DOR. das ohrig.tções legais e ou contratuais. assegurando ao 
I OCA 1 \RIO o direito Je rescimllr o ( ontrato. a qualquer tempo, independente de a' iso. mtcrpelaçào 
judicial c ou extraJudicial: 
d) judicwlmente. nos termos da legislação' igentt:. 

CLÁUSl L\ Df'CI ~A SEGllNOA LLG ISL\Ç .\O APL IC Á VFL [ C.\SOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas d1spos1ções da Lei no 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pelos 
preceitos Jo Direito Público. apl icam.lo-se-lhe. supleti' a mente. os princ1pios da Teoria ()era! dos 
Contratos e lhsposições do Direito Pri\ aJo. em especial a L c i l·ederal n 8.245 91: os casos omissos 
serão n:soh 1dos :.1 luL da menc1onada legislação. recorrendo-se à analogia. acjs1 costumes c aos 
princípios gcra1s do Direito. 

I' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA of:C IMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato. fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa- MA, com renúncia de qualquer outro. 
E. por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, juntamente 
com 2 (dua~) testemunha~. 

João Lisboa (MA). 18 de janeiro de 2019. 

--~ 

Secretário '\ 1unici 

/ 

~ ~~~~c~~LMk 
ro~1ADO 
Representante Legal 

TESTEM UNI IA 



Qli'\TA FEIIU, 31 Oi'- JAt'.EIRO DE 20 19 O. O. \1 EXECl'TI\'0 06 PAGINAS 

determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com 
suas altc:mçôcs posteriores e atualitadas pela Lei no 
9.M8 98 f:v puhlicar o presente e\trato· OBJETO 
LOCAÇÃO DE I\1ÓVEL. PARA 
FUNCIO'IAMf 1\TO DO PROCiR \\1A BOLSA 
FAMÍLIA DO MUNICIPIO JOÃO LISBOA - MA. 
co~ Tlt\ I ,\00(.\): Tereza FranCISCO do Carmo. 
VALOR MENSAL: R$ 916.00 (novecentos e 
dezesseis reais). VALOR GLOBAL: R$ 10.992,00 
(dez mil, novecentos e no,enta e dois reais). 
\'IGÊ1\C'I \ : 16'01 2019 a 31/1212019. 
fl:~DA \I E'\ f \ Ç,\0 LEGAL: Art 24. Inc. X da Lei 
8.666 93. atualiLada pela Lei n° 9.648 98 João Lisboa 
(MA), 16 de janeiro de 2019. \1 \RI\ DO ESPÍRITO 
SA~TO PEREIRA DA SIL\',\ - Secretâria Municipal 
de Assistência Social. 

ESTADO DO MARA~IIÃO PREFEITURA 
:\R~ICIPAL DE J0 . .\0 LISBO\ EXTRATO DE 
DISPE'\S.\ DE LICITAÇÃO "\• 019/2019 
O Secretáno Municipal de EducaçJo de João Lisboa 
MA. no uso de suas atribuições lega1s. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, 
com suas alterações posteriores e atualtladas pela Lei 
n° 9.648/98, ff.v publicar o presente e\trato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DL IMÓVEL DES IINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
NOR 11:. SUL, l\0 MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA
MA. CO'\ rR \TADO(A): Ana Rita de Sousa Santos. 
VALOR \I E'\~,\ L: R$ 1.669.00 (um m1l seiscentos e 
sess.:nta c no\c reais). \ .\LO R GLOBAL: R$ 
20.028,00 (\ intc mil, e vinte e 0110 rea1s). \' IGÊ:'íCIA: 
18/0 1/20 19 <\ 3111212019. FliNDA \IIENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada 
pela Lei n'' 9.648 98. João Lisboa (M/\), 18 de janeiro 
de 2019 D\\ISO~ SOit\1\'\'\1 AUIEIO\ 
AL\ L~ ~ecrctario Municipal de Educação. 

ESTADO DO ;\IARA '\11 \O PREFEITl RA 
\ll 'íi CIPAL OF: JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPE1\SA OE LI C ITAÇÃO N° 020/2019 
O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa 
MA, no uso de suas atribuições legais. e de acordo com 
o que determma o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, 
com suru. altemções posteriores e atualiL.adas pela Lei 
no 9.648 98. I~IZ publicar o presente t:\trato: OBJETO 
LOC \(,.\O DE l\1Ó\f L PARA 
FUNCIONA \li N 10 DA 1-SCOL.J\ ARTE DC 
EDUCAR NO BAIRRO NOR I E SUL, NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA MA. 
CONTRATADO(!\): Leandro Santo Ribeiro. VALOR 
:\tE~S.\L : R$ 1.043,00 (um mil c quarenta e três 
reais). \ \LOR G LOBAL: RS 12.516.00 (doze mil. 
quinhentos c dclesseis reais). \ IGÍ.:\CL\: 23.'01 2019 
a 31112,2019 Fl~DA\1E:\ I \ Ç\0 LEGAL: Art. 
24. Inc. X da Lei 8.666 93, atualilada pela Lei no 
9.648/98. JoJo Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. 
DAVISO'I SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário Municipal de Educação 

EST.\DO 0 0 \IAitA:\""H \O PREFEITl R.\ 
;\ll":\""ICIP\L DE JOÃO LI BO A EXTit\TO DE 
OISPE'\~.\ DL LI C ITAÇ . .\0 ~· 021 /20 19 
O Secretário Municipal de EducaçJo de João Lisboa -
MA, no uso de suas atribuições legais. e de acordo com 
o que dct~:rmina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 
com ~ua~ alh.:rações posteriores c atualitadas pela Lei 

n° 9.648/98. f3l publicar o presente e\trato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVI L PARA 
FL'NCIO'I-\'\.11-NIO DA CRLUII BATISTA 
SEMEA"-JDO O SABrR. '-0 BAIRRO Cl TRO. NO 
\1U'\ICÍPIO Dl JOÃO LISBO.\ MA. 
CO:\TR\ TAOO(A). Valter Ferreira Mota. 1.952,00 
(um mil, no~eccntos e cinquenta e do1s rcats). VALOR 
GLOBAL: R$ 23.424,00 (vinte e três mil, quatrocentos 
e vinte e quatro reais). VIGÊNCIA: 23/0 1/20 19 a 
31112/2019. FliNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n• 9.648/98. 
João Lisboa ( \1A), 23 de janeiro de 2019 DA \'ISO~ 

O R..\! A 'I '\I ADIEIOA AL \'ES - Secretário 
\<1unieipal de lducação. 

ESTADO DO MARAI"IIÃO PREFEITliRA 
MUNIC IPAL DE JOÃO LISBOA EXTRATO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2019 
A Secretária Municipal de Saúde de João Lisboa- MA, 
no uso de suas atribuições legais. e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666.93. 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei 
n· 9.6.:18 98. f'at publicar o presente C\ trato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVI L PARA 
FUNCIONAMI~NTO DO POSTO DI SAÚDE DO 
POVOADO ARAPARI NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA- MA, COYrltATADO(A)· Luis Dias do~ 
Santos. VALOR .M EJ\SAL : RS 998,00 (novecentos e 
no~enta e oito reais). VALOR GLOBAL: RS 
11.976.00 (onze mil. OO\ecentos e setenta e seis reais). 
\IGÊ:-.íCIA: 23 OI '2019 a 31 1212019. 
Fl l'IDAME~1 AÇÃO LEGAL: Art 24. Inc. 11 da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648198. João Lisboa 
(MA). 23 de janeiro de 2019. WILKA GABRIELLE 
DE \'ASCO'íCELOS SOlSA - Secretária Municipal 
de Saúde. 

E TADO DO MARA.'\'HÃO PREFEJTl"RA 
\IL~ICIPAL DE JOÃO LI BO \ MA 
EXTRATO DE lt'íEXJGIBILIDADE DE 
LIC ITAÇÃO N° 024/2019. O Secretário Municipal de 
Administração c Modernização de JoJo Lisboa - MA. 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93. 
com suas alterações posteriores e atualv.adas pela Lei 
n· 9.648 98. lf.v publicar o presente e\trato OBJETO: 
CO:-. TRAT 1\ÇÀO DE SER VIÇO DE PL BLICAÇ0ES 
DOS ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL. 
CONTRAT ADO: JORNAL O PROGRESSO LTDA. 
\'ALOR ESTIMADO DO CO'\ I RATO: R$ 
50.000,00 (cmquenta mil reais) \ I GÊ~CI.\ : 
23012019 à 3112'2019. Fl"D\\IE:\T AÇÃO 
LEGAL· an 25. caput elo art. 21. 111. da I e1 8.666 93. 
João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019 [ \ ILÁSIO 
CARVALHO l>A SIL\"A- Secretário Municipal de 
Administração e Modernização. 

ESTADO DO MAitANHÃO PREFEITURA 
\Jl!"JIC IPAL DE JOÃO LISBO \ :\IA 
EXTRATO DE DISPE:\SA DE L I( I r-\ÇÃO :\0 

025120 19 
O Secretário ~lunicipal de Educação de João Lisboa -
MA no uso de suas atribuições legai~. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei I ederal 8.66693. 
com suru. alterações posteriores e atual11adas pela Lei 
n° 9.648/98, fat publicar o presente ewato: OBJETO: 

NOTA Assonado efetronocamente conforme att Z' da Le• n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CAÇÃO DE 1\1ÚVI L PARA I·UNCIO"--AMrNlO DA fSCOL\ 
MUNICIPAL SÃO I·RANCISlO L OCALilADA '\A lO'JA Rl
RAL POVO \DO LAGO.\ DO P·\L \1l''\ICÍPIO JOÃO LISBOA 
'\1A. CO' TR \ r\00(.\): \1an.ma Franca de ~ou;a Silva. VALOR 
\tE,SAL: R$ 936.00 (no..,ecento'> e trinta c se1s reai~). VALOR 
GLOBAL: R$ 11.232.00 (onze mil. dutento:. e trinta e dois reab) 
\IGl,(IA 25 01 /2019 a 3 1112/2019. H '0 \ \11::'1 -\ÇÁO LE
G.\L Art. 2-t. Inc. 11 da Lei 8.666 93. atuali1nda pela Lei n° 9.648 98 
João I ishoa (I\1A). ?5 de jan.:iro de 2019. 0\\ ISO~ ~OR\IA ''I 
\L.\IEIO \ \L\ E~ ~ccretário \1unic1pal de I ducaçJo. 

fYI RAIO OI:. 01\PI: 'S \ DE l.ICII \(\O , . 015/2019 A Se
cretana Municipal de Agncuhura. Produção e !\leiO Amb1ente da 
ctdad.: de João l.i~lxl<l 1\.1 \, no uso de ~uas atrihu1._:ões h:gais. e d.: 
acordo cum o qu.: lk:termina o Art1go 26 da Lei l'cdcral 8.666 93, 
com ~uas alteraçõe., postcriore .. e atuahmdas pela L e1 nc 9.648 98. 
faz publicar o presente e.\ttato. Objeto: LOCAÇÃO OE IMÚVEL 
DESTINADO AO FL'l'ICIO'\AME1\ TO D \ S!CRrTARIA MUNI
CIPAL DE AGRICLLTL RA. PRODUÇÃO [ \1110 \MBif'\'TE. 
( O'TR-\T\00( \ ) Kátia Tei'\eira de Almeida Valor '\1ensal: RS 
I 266.00 (um 11111. dwentos c sessenta e seis rcai'>) \ ,\LOR GLO
B.\L: RS 15.192,00 (quinte mil cento e no\.entae do1s reais). \ igência: 
I0.012019a31112J2019. Fundamentação l.~al \n 2-l.lnc. X da Lei 
8.666 '93. mwhz;xb pda I ei n· 9.6-t& 98. João Lishoa ( M \ ). I O de Janl!l· 
rode 2019. \lA RI\ ROORIGl LS \R\lJO \I E, DE~- Secretária 
Municipal de Agncultura. Produção c M.:io \mbicnte 

E.\.TR\1 O Ol I>ISPF'\S \ DE LI C I H('\() 'I" 016/2019 A Se
cretaria \1unicipal de Saude de JoJo l1sboa - MA. no uso de sua:; 
atribuiçõc~ legai\. c dc acordo ~:om o que determma o \rttgo 26 da 
Lei Federal ll .6ó6 9\ wm sua.' ah .. T.lo;õe~ po't.:rion .. s " atr..:~l:tada.' 
pela Lei n° 9.1Hl! 98 fat puhli~:..ar o presente e'\lrato OUJ Jo I O LO
CAÇAO 01: 1\10\ I L P·\R \ IL '\CIO'-IAI\1fl\J fO DO HOSPITAL 
MU}.:ICIPAL DI .J0<\0 LI\BO.'\ ·MA. C0~1 R\ L\00( \ ) I ran
cilen.: Leitão da CruL \AI OR ~lt,\.\L RS 21699.00 (\ 1nte e 
três mil, ~ei~cento~" no\enta e nO\ c rea1s) \ALOR GLOBAL: RS 
284 388.00 (duzcnto~ e oitenta e quatro mil. tre;entos e oitenta e OitO 
reais) \ IGf"'CI.\ 23 OI '2019 a 31 / 1212019. H ·'OA\lE:\T\
Ç\0 LI:.G \L: Art. 2-t. lnc 11 da Lei 8.666 93. atualizada pela Lei r: 
9.6-t& 98 JoJo L1s00a (:\1.\). 23 de janc1ro do: 2019 \\ ILK \ G \BRIEl.,-
1. E DE\ \S< 0'0 I 0\ SOl S \ - ~"CC\:tária l\1tmiclpal do: 'iaúde. 

EXTRA 10 DE OI~PL'\S.\ DL LICII.\( \O:\ 01812019 \ Sc
crctana Munac1pal ~k \s~lst~.n .. •a '-lllCilll \l:m no u'o d<! ,ua:, atnbUt· 
ções legais, c d.: acordo com o que dctem1ina o Artigo 26 da l.ei 
1-edcral 8.666 9l com sua:; ahcraçõe~ posteriores c atualitada:; pela 
Lei n" 9.648 98. tU! puhhcar o pre~ente c:\trato. OBJETO LOCA- 1 

ÇÀO DI IMÓ\11 1)·\R\ I L'\CIQ'\ ,\\11 '=10 DO PROGRA\1.\ 
BOI SAI A \1111 \DO \tU:-;JCIPIO JOÃO LI">BOA '\1 \ ('0'
TR\TAOO(A): fcrcza Francisco do Carmo \ALOR \IE,SAl : 
RS 916.00 (110\Cccntos c dezesseis rea1~). \ ',\LOR GLOBAl RS 
10.992,00 (d<!t. mil. 110\Ccento .. c nO\enta e do1s rea1s) \ IG Ê'\ CI \ ' 
16 0112019 a 31112 2019. fl '0 \\IE'\T\('\0 1 EG \L. : Art 2-t. 
Inc. X da Lei 8.6bó ~3 . IIIUJiizada p.:la I el n° l) 6-t8 91l JoJo Lisboa 
(\1.'\). 16 de Janctro de 7019 \I \RI -\ 00 LSPIRII O S . .\' TO Pt:
REIRA DA ~IL\A • Sc~:retaria Munacipal de \ss1stênc1a Social. 

I:.XTR.\ I O Ol. 01\Pl. '\S \DI:. LIC II.\('\0 '\j" 019/2019 O Se
cretario Municipal de Educação de João Lisboa - MA. no uso de su.c. 
atribuições lcga1~. c de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei l·edcral 8.666 93. com su:b alterações posteriores e atualitadru; 
pela I e1 n' 9.6-18 98. fiV puhlicar o presente e.\lrato· OBJETO: LO
CAÇÃO DL 1~1ÓVL L DES Tl"JAOO \0 I L NCIO'MMLf\.10 DO 
ANI XO Do\ l\COL \ '\ORH Sl L. l\0 \1L ICÍPIO DE JOAO 
LISBOA MA CO' I R\T.\00( -\) Ana Rita de \ousa Santos 
\ALOR \ll'\ \ \I RS I 669.00 (um mil seiscentos e 'essenta e 
nO\ e rea1s) \~\LOR GL00.\1 : R$ 20.028.00 (\ inte mil. e Hntl! e 

QUARTA-FEIRA, 06- FEVEREIRO- 2019 

E\. rR.\TO OE OISPE,SA DE LICil \('\0 N• 02012019 O ')e
cretário Municipal de Educação de João l1sboa - MA, no uso de sua:; 
atnbu1ções legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei no 9.6-t8 98. faz publl~:ar o presente C\trato: ODJ ETO I 0-
C,\('-\0 De II\1ÚYLL PI\RA ll NCIOI'IAMEl\iTO D\ f')COI .A 
ARTE' DL LOLlAR 1\0 BAIRRO '\ORlE '-ILI. :-\0 \1L'\ICIPIO 
DI JOÃO Ll\BO.\ \1\ CO' rll\ f\00( -\ ) Leandru S.mto Ri
b.:lro. \.\1 OR \IE,S-\1 R$ 1.0-t1.00 (um mil e quarcntJ c trt!s 
reais) \'\LOR GLOB \L: R$ 12.516.00 (do7e mil. qumhent\h 1;. 

d.:tesseis reats). \IGÊ'(I \ 23 0112019 a 31/ 12/2019. fl 'IH
~IL:\"'1.\Ç\0 LEGAL· Art. 24. Inc. X da Lei 8.66693, atwlilaia pela 
Lc1 n'964& 98 JoJo Lisboa(l\.1 \). 23dcjareirode 2019. 0..\\ ISO' SOR
\1 \~'I \L\1EIDA \L\ ES Secretário Municipal de l.du<.açJo. 

L\. Bl\10 OL OISPE:\S.\ DE LI( li\(. \0 V 021 2019 O ',e
cretano \1unu., pai de l:::du .... .,~ de João L 1sboa- '\1A. no uso de ,uas 
atribuições lej~ais. e de acordo com o que determina o Anigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com suas alteraçõc~ postenore~ t: atu;..l!z;.d:b 
pela Lei n' 9.6·18 98, faz publicar o presente e\trato OB.J[ I O L O
C \ÇÀO DE 11\IÚVfL P·\R \ FU:\CI0'\A\1E'-ITO D/\ CREC 1-!E 
B \TISTA SE\11:.AND0 O SABLR. O BAIRRO CENTRO. 7'-:0 
\1L 'NICÍJ>IO DE JOÃO LISBOA - MA CO'\ TRATADO(.\ ). \ 'ai· 
ter Ferre 1m Mota 1.996.00 (um mil, no\.ccentos e no' enta e -.e h re
aas) \ -\LOR GLOB \L RS 23.952.00 (\ mte e três mil. no,ecentos 
e l nqlJenta c do "~ais). \IGf:'< L\ 23 01'2019 a 3111212019. H'\-
0 \ \U "'I\(. \O LEG \I An 2-t.lnc \.~la Lei 8.6669l atwlit41d.: pela 
Lei n' 9.6-tll98 Joilo Ll,boo(\1.\). 2'ldo: tan..nu do: 2019 O\\ ISO'\ SOR
\1 \''I ADilJO.\ .\L\ rs \t:cn.:tãrio \1unicipal de Ld"' . .ção 

E\. rRKI O DE OI PE:\SA OI:. LI( n \(.\O'\" 023,2019 A Se
cretãna Mumc1pal de Saude de João Lhboa - MA. no uso de 'uas 
atribuições legais, e de acordo com o que detem1ina o Artigo 26 da 
Lc1 Federal 8.666 93. com suas alterações postenor.:s e atualiLadas 
pela L e i no 9 M8 98, faz publicar o prcst:nte e'trato OB.J L: I O LO
CAÇÃO DE:. IMÚVEL P,\R;\ I' L '\CIO:-- \\1L:\ 10 DO POS 10 DL 
S.\LOE 00 PO\ 0-\DO ARAP·\RI '\:O \1U"JICIPIO DI JO \O 
LI">BOA \1'\.CO' IR\1 \00(.\.) Lu1sDmsdos~anws. \\I OR 
\IE'SAL: RS 998.00 (no,eccntos e nO\cnt-1 e 0110 rea") \\L OR 
GLOBAL. R$ li 976.00 (orue mil. no\cccnto~ e ~tenta e -.e1~ re
ais). \ IGf::\( IA 23 Ol f2019 a 31 12'2019 Fl "10\\11:.~1..\( \O 
LEG \L: <\rt. 24. lnc 11 da Lei 8.666 93. atualit.ada pela Lei n' 9.648 98 
JoãO L 1sboa (MA), 23 de Jllllc!II'O de 2019. \\ 11 KA G \BRI EI LE DI. 
\ \SCO:'\( ELO~ SOl .\ - "ecn:Lária ~1uni"pal de ">aúd.. 

C ÁI\1ARA \1l'NICIPAL DE RIBAMAR FIQl E'\E, \IA 

L\. TRAI O OI CO' I R \TO ' 20193101.002 '2019-02 OB
Jl I O Aquisi1,ào de materiais de con~umo. de mteres!><! da Câmara 
Munic1pal d.: Rihamar l1qu.:ne•MA VALOR TOTAL: RS ó.8i9,00 
(seis mil oitocentos e setenta c no\e r\:ab). L'\ I O A DE:. ORÇA\ti.~

T ARIA: li · C,\\1ARA \1U;-.;JCIP·\L OE RIBA'\1AR FIQL E 'JE. 
01- (A\1ARA Ml,''\IICIP-\L. Dl: RIB\1\.1<\R FIQL El'<E: A(. \O 
OI 031.0001 2-001 - M<\~l fl .l\ÇÀO OA CAM-\R\ Ml '\lli
PAL; NAlUIU I A DA DE \PESA 3.190 10.00.00 - \1atcnal d.: 

Consumo. P\RTLS: Câmara \1unicipal de: Rihamur F•quv1e • \1.\. 5r 
CI~:Sio Cardo"", Pinhe•ro ·Vereador Presidente. pela CO"JI RAIAr-- I L 
e a Sra. Katian.: Pereira Al\es. Representante Legal da empresa AI\ E~ 
DISl RIBUIOORA EIREI I • ME. pela CO\. I R;\IADA. \'IGI :.l\UA 
a pan1r da data de ~ua a:;:.1natura e terá \1gcnc1a at.: 31 de dezcmhro de 
2019. condlcionadasuaefkáciaà publicação nalmprensaOhcial DATA 
DA ASSI'\AI L1RA: 31 d<! Janc:iro de 2019 Ribamar Fiquen.:- ~f ,\, 

31 de janc1ro de 2019. Clésio Cardoso Pinheiro \ereador Presidente. 



AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DO ALUGUEL 

ANA RITA DE SOUSA SANTOS, brasileira, em união 
estável, portadora do CPF no 896.933.453-04 e RG no 12561511999-7 
GEJSPC-MA, residente na rua das Laranjeiras, no 1972, Centro, João 
Lisboa - MA, AUTORIZO Robério Alves da Rocha Santos, portador do 
RG 015387 4420009 SSP/MA e CPF 006.439.903-64, com endereço na 
Rua dos Morangueiros, no 317, Bairro Vila Emiliano, CEP: 65922-
000, João Lisboa -MA A RECEBER da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ No 07.000.300/0001 -10, com sede na Avenida 
Imperatriz, s/n°, Centro, João Lisboa- MA, representada por DAVISON 
SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, Agente Público, 
portador do RG no 20729882002-4, CPF no 729.428.193-91 , EM MEU 
NOME, os pagamentos referentes ao aluguel mensal concernente ao 
imóvel situado na Quadra formada pelas ruas: "H", "B", "G" e Avenida 
Brasil, Vila Norte Sul, João Lisboa- MA, no valor mensal de R$ 1.669,00 
(hum mil e seiscentos e sessenta e nove reais), ser depositado na Conta 
Corrente no 18.636-8, Agência 2787-1, Banco do Brasil S/ A, referente a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 019/2019, CONTRA TO 18.01.19/2019, 
que tem como LOCADORA ANA RITA DE SOUSA SANTOS e 
LOCATÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

JOÃO LISBOA- MA, 03 DE ABRIL DE 2019. 

o1/f!Q( ~J~ --ci ~ ~ 
ASSINATURA DA LOCADORA 
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~BUNAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ENTE FEDERA TI V O: João Lisboa 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA 

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO: 019/2019 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

Recibo gerado em 05 de Abril de 2019 ás 10:04:46 com o número 1554469486819. 

São Luis, 05 de Abril de 2019 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhao 
Av. Carlos Cunha, sln Jaracati- São Luls(MA)- CEP 65071H320 Telefone: (98) 2016-6000 


